
RESOLUÇÃO N.º 360/2000

Dispõe sobre a utilização dos recursos de educação a distância, no Sistema Estadual de Ensino do 
Ceará.

O Conselho de Educação do Ceará, no exercício de suas atribuições legais, com o intuito de 
normatizar a utilização dos recursos de educação a distância, no âmbito do Sistema de Ensino do 
Ceará, compatibilizando-os com os demais sistemas da Federação – apoiado no que dispõem o Art. 
80 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, os dispositivos contidos nos Decretos 
Presidenciais nºs 2.494, de 10 de fevereiro de 1998, e 2.561, de 27 de abril de 1998, bem como na 
Portaria Ministerial 301, de 1º de abril de 1998, e, ainda, em consonância com deliberações de 
outros Conselhos Estaduais de Educação do País,

RESOLVE:

TÍTULO I

Da Conceituação, Características e Funções

Art. 1º – Educação a distância é forma de ensino que possibilita a auto-aprendizagem, com a 
mediação de recursos didáticos sistematicamente organizados, apresentados em diferentes suportes 
de informação, utilizados isoladamente ou combinados, e veiculados pelos diferentes meios de 
comunicação.

Art. 2º – São características fundamentais a se observar em todo programa ou curso de educação a 
distância:

flexibilidade de organização, de modo a permitir condições de tempo, espaço e interatividade 
condizentes com a situação especial dos alunos que procuram aprender sob essa modalidade de 
ensino ;

organização sistemática dos recursos metodológicos e técnicos utilizados na mediatização do 
processo de ensino e aprendizagem;

interatividade sob diferentes formas entre os agentes do processo da aprendizagem e os do ensino, 
de sorte a que se supra eventual distância entre alunos e professores;

o indispensável apoio por meio de um sistema de tutoria, que poderá se estruturar presencial, a 
distância ou de forma mista, com vistas ao acompanhamento do curso ou programa;

sistema de avaliação do processo de aprendizagem e ensino.

Art. 3º – Os órgãos de coordenação e as instituições integrantes do Sistema Estadual de Ensino, ao 
se valerem dos recursos da educação a distância, fá-lo-ão com as seguintes funções, tomadas de 
forma isolada ou combinada:

I – de educação continuada, para a crescente oferta de programas educacionais de cobertura 
geográfica e temporal mais ampla e em condições mais adequadas, destinados à contínua 
capacitação dos diversos segmentos da população.

II – complementar, com o intuito de proceder à melhoria qualitativa do ensino presencial, nas 
escolas convencionais, contribuindo, por esses recursos, para que se redimensionem os conceitos 



pedagógicos de tempo, espaço e interatividade, sob parâmetros mais atuais;

III – reparadora, com o fim de garantir o direito ao acesso à educação, em seus diferentes níveis aos 
que, em razão das desigualdades geográficas, sociais ou econômicas, tenham ficado à margem da 
escolarização convencional;

TÍTULO II

Do Credenciamento das Instituições

Art. 4º – Para que as instituições ofertem programas e cursos sob a modalidade a distância haverão 
que obter credenciamento específico junto ao Poder Público.

§ 1º – Os atos de credenciamento das instituições vinculadas ao sistema federal de ensino bem 
como o das de educação profissional em nível tecnológico e de ensino superior do sistema estadual 
serão promovidos pelo Ministério da Educação e Desporto, nos termos da delegação conferida pelo 
Decreto Presidencial nº 2.561, de 27 de abril de 1998.

§ 2º – Os atos de credenciamento das instituições com sede no âmbito do Sistema de Ensino do 
Ceará que desejarem ofertar programas e cursos a distância dirigidos à educação de jovens e 
adultos, ensino médio e educação profissional de nível médio serão promovidos pelo Conselho de 
Educação do Ceará, nos termos da delegação a ele conferida por força do Decreto Presidencial nº 
2.561, de 27 de abril de 1998.

Art. 5º – A instituição interessada em obter, do Conselho de Educação do Ceará, credenciamento, 
nos termos do § 2º do artigo anterior, deverá fazer acompanhar sua solicitação das seguintes 
exigências mínimas:

breve histórico que contemple localização da sede, capacidade administrativa e financeira, infra-
estrutura física, denominação, situação fiscal e para-fiscal bem como os objetivos da instituição e de 
sua mantenedora;

qualificação acadêmica e experiência profissional das equipes multidisciplinares, tanto do corpo 
docente quanto dos especialistas nos diferentes suportes de informação e meios de comunicação de 
que pretende valer-se;

resultados obtidos em avaliações nacionais e estaduais, quando for o caso;

experiência anterior em educação no nível ou modalidade que se proponha a oferecer, quando for o 
caso;

informações sobre credenciamento anterior para o ensino sob a modalidade presencial, se for o 
caso.

Art. 6º – O ato de credenciamento fundamentar-se-á em análise procedida por Comissão Especial, 
formada de conselheiros e técnicos ou de especialistas de notório saber e experiência, que elaborará 
circunstanciado relatório, que deverá submeter-se à apreciação da competente Câmara e, afinal, do 
Plenário do Conselho de Educação do Ceará.

Parágrafo único – Indeferida a solicitação de credenciamento, a instituição interessada só poderá 
fazer nova solicitação após o término do prazo de um (1) ano a partir do ato de indeferimento.



Art. 7º – Se compatíveis, em termos de instâncias competentes e na situação de cursos não 
adicionais, a solicitação de credenciamento da Instituição e a de autorização ou de seus programas e 
cursos poderão ser analisados simultaneamente, em um mesmo processo.

Parágrafo único – Programas e cursos poderão ser reconhecidos de imediato, superando-se a fase da 
autorização, se o Conselho de Educação do Ceará der-se por convicto de que estão satisfeitas, em 
nível de plenitude e excelência, as condições exigidas no Art. 2º desta Resolução.

TÍTULO III

Da Autorização e Reconhecimento

dos Programas e Cursos

Art. 8º – As instituições integrantes do Sistema Estadual de Ensino, tanto as de educação básica 
quanto as de educação superior, credenciadas para o ensino a distância, nos termos e condições do 
Art. 4º desta Resolução, sujeitar-se-ão às normas do Conselho de Educação do Ceará, no que toca à 
produção, controle e avaliação de seus programas e cursos, bem como à autorização de sua 
implementação e posterior reconhecimento (Art. 80, § 3º da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 
1996).

Parágrafo único – O Conselho de Educação do Ceará buscará formas de cooperação e integração 
entre os sistemas de ensino, tanto o federal quanto os estaduais, visando à compatibilização de 
ações.

Art. 9º – As solicitações para a autorização de programas e cursos deverão ser encaminhadas ao 
Conselho de Educação do Ceará, acompanhadas de projeto contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:

I – estatuto ou regimento da instituição:

organograma funcional; 
descrição das funções e formas de acesso aos cargos; 
atribuições do corpo técnico-administrativo e da administração escolar; 
definição do mandato dos dirigentes; 
qualificação mínima exigida e formas de acesso para os quadros de direção e coordenação; 
composição e atribuições dos órgãos colegiados existentes; 
II – elenco dos cursos da instituição já autorizados e reconhecidos, quando for o caso;

III – projeto pedagógico dos cursos com ênfase nos recursos didáticos e meios a serem adotados, 
atendendo às características fundamentais definidas no Art. 2º desta Resolução.

IV – descrição da infra-estrutura em função do projeto a ser desenvolvido, particularmente no que 
toca a instalações físicas, com destaque para as salas de atendimento aos alunos, localizadas tanto 
na sede como fora dela;

V – discriminação dos serviços de apoio ao trabalho docente e à investigação e pesquisa, que 
minimamente inclui:

a elaboração e a produção de material exigido no processo;

a elaboração e a produção dos meios audiovisuais;



a publicação e a distribuição do material instrucional e didático;

o acervo bibliográfico e de documentação, atualizados e informatizados;

equipamentos e meios utilizados no processo de educação a dis-tância, tais como aparelhos de 
televisão, videocassete, audiocassete, equipamentos para videoconferência e teleconferência, linhas 
telefônicas, aí incluídas as necessárias para o acesso às redes de informação e para a comunicação 
entre tutores e alunos, por fax, correio eletrônico, dentre outros;

laboratórios e oficinas.

VI – descrição clara da política de suporte aos docentes que irão atuar como tutores e de 
atendimento aos alunos, definindo-se a relação numérica entre uns e outros, a possibilidade de 
acesso à instituição pelos alunos residentes na mesma localidade e as formas de comunicação com 
os ali não residentes;

VII – identificação dos docentes e técnicos, integrantes das equipes multidisciplinares envolvidas 
no projeto, especificando os responsáveis por cada uma das áreas ou setores de estudo e pelo curso 
em geral, apontando-lhes a qualificação acadêmica e a experiência profissional;

VIII – indicação de atividades curriculares, aulas práticas e estágio profissional oferecidos aos 
alunos;

IX – descrição do processo seletivo para o ingresso, no caso dos cursos de graduação, e da 
avaliação do rendimento escolar do aluno, ao longo do processo e ao seu término.

Parágrafo único – Sempre que houver parceria entre instituições para a oferta de cursos a distância, 
as informações e exigências arroladas neste artigo estender-se-ão a todos os envolvidos no processo.

Art. 10 – No processo de avaliação com vistas tanto ao credenciamento da instituição quanto ao 
reconhecimento dos programas e cursos, levar-se-á em consideração o cumprimento de todos os 
itens apresentados quando da solicitação inicial, feita nos termos do Art. 7º desta Resolução.

TÍTULO IV

Da Vida Escolar: Matrícula,

Transferências, Avaliação e Certificação

Art. 11 – Os cursos ministrados sob a modalidade a distância organizar-se-ão com flexibilidade para 
admissão, horário e duração, observando-se as diretrizes e normas nacionais e as do Conselho de 
Educação do Ceará.

Art. 12 – A matrícula nos cursos a distância, no âmbito do ensino fundamental para jovens e 
adultos, do médio e da educação profissional, será feita independentemente de escolarização 
anterior mediante avaliação que defina o grau de desenvolvimento e a experiência do candidato e 
que permita sua inscrição na etapa adequada, de acordo com regulamentação do Conselho de 
Educação do Ceará.

§ 1º – Nos estágios da alfabetização e do desenvolvimento das habilidades básicas da linguagem e 
do raciocínio, os programas de educação de jovens e adultos só poderão ser autorizados se 



discriminarem metodologias e estratégias sob a modalidade presencial compatíveis com seus 
objetivos.

§ 2º – Nos cursos de graduação e pós-graduação, a matrícula será efetivada mediante comprovação 
dos requisitos estabelecidos na legislação que regula esses níveis de ensino.

Art. 13 – Os cursos a distância poderão aceitar transferências de alunos egressos de cursos 
presenciais, aproveitando-lhes os estudos realizados com êxito.

Parágrafo único – Os alunos de cursos presenciais poderão creditar as certificações totais ou 
parciais de sua vida escolar, obtidas em cursos sob a modalidade a distância.

Art. 14 – A avaliação do rendimento escolar do aluno para fins de promoção, certificação ou 
diplomação, em curso a distância, far-se-á por meio de exames presenciais, sob a responsabilidade 
da instituição que houver sido credenciada para ministrá-lo, atendendo aos critérios e 
procedimentos definidos no projeto aprovado pelo ato de autorização ou reconhecimento do curso.

Parágrafo único – No processo de avaliação, levar-se-á em conta o que o projeto pedagógico do 
curso ou programa estabelecer como competências básicas a serem atingidas.

Art. 15 – Os certificados e diplomas de curso a distância reconhecido pelo Conselho de Educação 
do Ceará registrados na forma da lei terão validade nacional, por força do que dispõe o Art. 5º do 
Decreto Federal nº 2.494, de 10 de fevereiro de 1998.

Art. 16 – Aos certificados e diplomas de curso a distância ministrado em cooperação com entidades 
estrangeiras, mesmo que sediadas no País, só se conferirá validade quando emitidos por instituição 
nacional.

Art. 17 - À instituição credenciada para ministrar curso a distância caberá a guarda, em sua sede, 
dos documentos escolares dos alunos matriculados, mantendo-os permanentemente à disposição dos 
órgãos competentes.

Art. 18 – A falta de atendimento aos padrões de qualidade ou a ocorrência de irregularidades de 
qualquer ordem, constatada por processo de auditoria escolar ou de denúncia fundamentada e 
comprovada, acarretará o descredenciamento da instituição e a conseqüente sustação dos eventuais 
atos de autorização ou reconhecimento dos cursos.

TÍTULO V

Das Disposições Gerais

Art. 19 – O credenciamento das instituições bem como a autorização e o reconhecimento de cursos 
que venham a oferecer cursos a distância na área da educação profissional pautar-se-ão, além dos 
dispositivos contidos nesta Resolução, pelo que dispuser legislação específica.

Art. 20 – Poderão ser credenciadas pelo Conselho de Educação do Ceará instituições com o fim 
exclusivo de, no âmbito do ensino fundamental, do médio e da educação profissional, realizar 
exames finais aos quais as submeterão os alunos de cursos a distância.

§ 1º – A instituição credenciada com o intuito previsto no caso do caput deste artigo, deverá 
satisfazer as condições previstas no Art. 5o desta Resolução, além de atender às normas gerais da 
educação nacional, dela exigindo-se a construção e a manutenção de banco de questões, que deverá 



ser objeto de avaliação periódica.

§ 2º – Os exames relativos aos cursos de educação profissional sob a modalidade a distância 
deverão levar em conta conhecimentos práticos, avaliados em ambientes apropriados.

§ 3º – Para a realização dos exames a que se refere o parágrafo anterior, a instituição credenciada 
para aplicá-los poderá estabelecer parcerias, mediante convênios, acordos ou consórcios, com 
instituições outras especializadas na preparação de profissionais, tais como escolas técnicas, 
empresas, dentre outras, onde hajam condições adequadas.

Art. 21 – No ensino fundamental, a educação se fará de forma presencial, cabendo à educação a 
distância apenas função complementar, salvo em situações emergenciais.

Parágrafo único – Consideram-se situações emergenciais:

inexistência de rede escolar no local de residência do aluno;

fixação de residência temporária do aluno para acompanhar seus pais ou responsáveis no 
desempenho de atividades profissionais ou acadêmicas;

ocorrência de imprevistos que impeçam temporariamente o funcionamento normal da escola;

existência comprovada de deficiências físicas que dificultem o acesso de seu portador a escolas 
convencionais;

impedimentos decorrentes de estado de saúde ou gestação;

situações outras a critério do Conselho de Educação do Ceará.

Art. 22 – A instituição credenciada para oferecer curso ou programa de educação a distância será 
periodicamente avaliada pelo Conselho de Educação do Ceará.

Art. 23 – O Conselho de Educação do Ceará divulgará, periodicamente, a relação das instituições 
por ele credenciadas, recredenciadas e descredenciadas bem como a dos programas e cursos que 
autorizar e reconhecer.

TÍTULO VI

Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 24 – As instituições integrantes do Sistema de Ensino do Ceará que mantêm cursos sob a 
modalidade a distância aprovados antes da vigência desta Resolução terão o prazo até 31 de 
dezembro de 2000 para se regularizarem sob os novos parâmetros e exigências.

Art. 25 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das Sessões do Conselho de Educação do Ceará, em Fortaleza, 07 de junho de 2000.


